
3º Reunião Extraordinária

 DATA: 16/04/2025
 

1- Chamada dos Senhores Vereadores

 

2- PRIMEIRA PARTE: PEQUENO EXPEDIENTE

2.1- (oradores escritos)

 

3- SEGUNDA PARTE: ORDEM DO DIA

 

3.1-- Votação Única da Redação Final sobre o  Projeto de
Lei nº 934/2026, autoria do Poder Executivo que "  Retifica 
as denominações das vias públicas que compõem o
Loteamento Santa Rita em Coronel Pacheco” . (Leitura
pelo Ver. Luiz Márcio de Castro)    (VOTAÇÃO
ELETRÔICA)     

Retifica as denominações das vias públicas que compõem o
Loteamento Santa Rita em Coronel Pacheco

A Câmara Municipal de Coronel Pacheco, Estado de Minas Gerais,
APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais
que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:
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Art. 1°. As vias públicas que compõem o Loteamento Santa Rita em
Coronel Pacheco passam a ter as seguintes denominações

I.       Rua A – Rua Oscar Vidal

II.    Rua B – Rua São Vicente de Paulo

III. Rua C – Rua Antônio Augusto Sobral

IV. Rua D – Rua Henrique Rezende Ribeiro

V.    Rua E – Rua Orlando Deotti

VI. Rua F – Rua Arlindo de Castro

VII.   Rua G – Rua Rubens Procópio Valle

VIII. Rua H – Rua Constantino Francisco Pinto

IX. Rua I – Rua Capitão Carlos Augusto Gomes

X.    Rua J – Rua Arcanjo Olímpio de Melo

XI. Rua K – Rua José Santana Veloso

XII.   Rua L – Rua Geraldo Teodoro de Melo

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei

Municipal nº 268 de 15 de setembro de 1981 e na Lei Municipal nº

269 de 15 de setembro de 1981.

Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco, 16 de abril de 2026.
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3.2-  Votação Única da Redação Final sobre Projeto de Lei
nº 939/2026, autoria do Poder Executivo que "  "Dispõe
sobre a abertura de Crédito Especial”. (Leitura pelo Ver
Luiz Márcio de Castro)(VOTAÇÃO ELETRÔICA)  

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial”

 A Câmara Municipal de Coronel Pacheco- MG aprova, e eu Prefeito
Municipal sanciona a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 861.000,00 (oitocentos e sessenta e um mil
reais), a seguinte dotação do Orçamento vigente do Município de
Coronel Pacheco - MG:

Órgão 02 - Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco

Unidade: 04 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos              

Sub-Unidade: 01- Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Função: 27 - Desporto e Lazer

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário

Programa: 009 - Comprometido com o Futuro do Esporte

Projeto: 1.0039 - Construção e Ampliação de quadra poliesportiva

Elemento: 4.4.90.51 Obras e
Instalações.............................................................R$ 861.000,00

TOTAL
GERAL....................................................................................................
....R$ 861.000,00

 Art. 2º Para atender ao que prescreve o artigo anterior será utilizado
como fonte de recursos o superávit financeiro das Fontes de recurso
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1.706 (transferência especial da União) a importância de
R$398.000,00, fonte de recurso 1.710 (transferência especial dos
Estados) a importância de R$300.000,00 e o cancelamento parcial no
valor de R$163.000,00 da seguinte dotação:
2.10.01.20.608.007.1.0034.4.4.90.51

TOTAL
GERAL....................................................................................................
....R$ 861.000,00

Art. 3º - Fica devidamente incluída na Lei nº 992 que dispõe
Diretrizes Orçamentárias, as ações definidas no art. 1º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Pacheco - MG, 16 de abril de 2026.

6-TERCEIRA PARTE: DA TRIBUNA LIVRE E DO
GRANDE EXPEDIENTE

 

6.2- Palavra livre aos Vereadores.                  
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JULIANA ANGÉLICA DE OLIVEIRA
Chefe de Expediente 

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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